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Aempresa apresentou uma certidäo emitida com data 09/02/2023 que não é possivel buscar 

sua veracidade e não é valida pois anós essa certidäo a empresa fez uma alteração social na 
data 30/05/2023 na qual seria necessário emitir uma nova certidão da junta comercial 
indicando as informações atualizadas da nova alteraçã0. 

2 A empresa HELYANDERSON ANDRADE CUNHA apresentou em seus lances tinais preÇOs 
inexequiveis do item 1 ao 16.Ser�ão anexados a este recurso alguns itens com valores de 
mercado, o que também pode ser observado de acordo com os preços médios sugeridos no 
edital. 

A comprovação dos preços apresentados seria necessária a apresentação de notas tiscais de 
compras e nesse preço incluído todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

constante no edital e anexos do processo licitatório na modalidade 

O edital 

8.2 -Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final inferior ao 
preço/percentual mínimo orçado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

8.3 -Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda queo ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos. 

DA INEXIQUIBILIDADE DE PREÇOS 

A nova lei de licitações previu dentre seus objetivos o de vedar a contratação de preços 

inexequiveis, in verbis: 

Art.11. O processo licitatório tem por objetivos: 

l|-evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveise 

Superfaturamento na execução dos contratos 

A letra da lei tem por finalidade evitar a contratação de empresas que não tenham condicões 

de honrar o preço proposto 

Nesse sentido, destacamos as lições da ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além de 

mencionado no art. 3° da Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado, segundoo qual "a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada". Eo artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação 

das propostas se façam de acordo com os critérios de avalição constantes do edital. O princípio 



dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, 
pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou 
carta-convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados 
inabitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso I); se deixarem 
de atender as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48, inciso I)." 

Além disso, importante ressaltar, ainda, que para buscara contratação mais vantajosa ao 
interesse público, toma-se necessária à segurança atribuída aos habilitantes, vinculando-0s ao 
edital e este ao processo que o antecedeu, conformeo princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

Isto posto, percebe-se que o presente recurso merece prosperar, e, por Conta diSSo, O 
Pregoeirola) deve inabilitar e desclassificar a empresa HELYANDERSON ANDRADE. 

II-DOS PEDIDOS 

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, solicitamos como lídima justiça que: 

Seja reformada a decisão do Pregoeiro(a), que declarou como vencedora a empresa HELYANDERSON ANDRADE CUNHA, conforme motivos consignados neste Recurso, tendo em vista o descumprimento das normas do edital. 

Tombos-Mg 01 de Julho de 2024 

Joaquim Anisio de Souza Santos 
Diretor 
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